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PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com gerenciamento,
controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos (leves, médios, pesados e
motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria municipal de saúde como órgão participante.

01 ■ DADOS DO LICITANTE

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

Endereço: Calçada Canopo, 11 - 2° andar - sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021

os.com.br CNP3 n» 05.340.639/0001-30

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente; 86151-0

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Sirlene Cardoso Minganti, brasileira, casada. Endereço: Rua Açu, n° 47,
Loteamento Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF n°:
260.464.618-80 e RG n": 26.813.241-0.

02 - PROPOSTA DE PREÇO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID MESES VALOR TOTAL

] Serviços de autogestão de frota, para prestação, de forma contínua,
de gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada
em manutenção preventiva e corretiva de veículos (leves, médios,
pesados e motocicleta s) e maquinários,através de sistema
informatizado integrado (com software disponibilizado em tempo
real pela Internet), com a possibilidade de aplicativo com as
principais funções básicas, em rede de serviços disponíveis nas
regiões de atendimento (oficinas multimarcas e centros
automotivos, lojas de autopeças e componentes, funilarias,
concessionárias, tapeçarias, etc.), incluindo peças, acessórios,
componentes, pneus novos de primeiro uso e materiais originais ou
genuínos recomendados pelo fabricante de acordo com as
características de cada veículo, e a mão-de-obra de serviços de

[ mecânica em geral, lanternagem, funilaria, pintura, eletricidade, ar-
condicionado, trocas de óleo e filtros em geral,

j conserto e troca de pneus, alinhamento de direção, balanceamento
; e cambagem, chaveiro, tapeçaria, revisão geral, além de reboque
' por empresas de transporte em suspenso por guinchamento e
j socorro mecânico, elevação e movimentação pesada (serviços de
I munck); visando atender as necessidades dos veículos e aquinários
] pertencentes à frota oficial da prefeitura municipal de bayeux/pb,
por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, conforme detalhamento, condições e quantitativos
minimos contidos neste termo.

SERVIÇO 12
R$

600.000,00

VALOR TOTAL R$600.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PREFEITURA: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais);

VALOR TOTAL ESTIMADO SECRETARIA DA SAÚDE: R$200.000,00 (Duzentos mil reais);
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TAXA DA ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: -19,00% (dezenove por cento negativo) - Desconto;

VALOR DA TAXA DA ADMINISTRAÇÃO: -R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais de desconto)

VALOR TOTAL COM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) Dias;

PRAZO DE GARANTIA: Conforme Edital;

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital;

MARCA/ MODELO: Própria;

03 - DEMONSTRATIVO DE EXEQUIBILIDADE, Conforme ITEM 15 do edital.

PLANILHA DE CUSTOS

Composição de custos, com base no valor estimado de contratação.

DESCRIÇÃO

=rc) + f d:

VALOR

R$ 600.000,00

■ ^-19,00%^:Í

- R$ Í14.000,00

R$ 132.600,00

R$ 18.600,00

Valor total estimado R$ ^ i (A) : /i:: R$ 660.000,00 :

Taxa de administração ofertada: % i . ( B ) ■ : : • ^ : 1:S i -19,00% 'S

Taxa de administração ofertada: R$ ; (A) * (B) = ( C ) : : - R$ 114.000,00 . :

Taxa TTiédia de t-edèià-edenciada + antecipação: ( p) jgm RS 132.600,00 T:.

TOTAL DA RECEITA |=fC) + fD) R$18.600,00

Descrição VALOR (R$) % Sobre TOTAL

I. Matéria Prima/ Insumos/ Mão de obra R$ 9.683,16 52,06%

II. Outros - Despesas Gerais Comerciais R$ 6.149,16 33,06%

III. Despesa Administrativa R$ 1.716,78 9,23%

IV. Lucro R$ 372,00 2,00%

V. Tributos - ISSQN R$ 0,00 0,00%

V. Tributos - COFTNS R$ 558,00 3,00%

V. Tributos - PIS R$ 120,90 0,65%

TOTAL R$ 18.600,00 100,00%

DECLARO que nos preços aqui propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive os relativos a frete, mão-de-obra,
tributos em geral, contribuições sociais, para fiscais, comerciais, serviços de instalação e outros, inerentes ao objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX

DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos para o Município sem nenhum custo e que
a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o qual admitimos total submissão
às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada;

VALOR(R$) % Sobre TOTAL

R$ 9.683,16 52,06%

R$ 6.149,16 33,06%

R$ 1.716,78 9,23%

R$ 372,00 2,00%

R$ 0,00 0,00%

R$ 558,00 3,00%

R$ 120,90 0,65%

R$ 18.600,00 100,00%

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

PRIME CONSULTOlUA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60
Tel/^^ax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao(ciiprimebeneflcio.s.com.br

Santana de Parnaiba-SP, 19 de agosto de 2021

ris.mfi^/IIBI-301

wv/w.primebenefi cios.com ÊtfRESÃRW. ITBA
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DECLARAÇÃO DETALHAPA DO OBJETO CONF ITEM 9.3.2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de seus recursos
tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência, sob os aspectos da organização,
eficiência, qualidade e economicidade. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos,
com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da ordem de execução dos
serviços a ser expedida pela, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena
utilização dos sistemas web da Contratada pelos servidores autorizados vinculados a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX/PB. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada e o operador
(servidor autorizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB) mediante opções de execução oferecidas (menus).

A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados quantitativos,
mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em ambiente web capaz de atender a todas as
demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com
alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de veículos (carros de
pequeno, médio e grande porte, equipamentos e máquinas pesadas) da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB. A
Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços de gerenciamento
informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística, compreendendo, dentre outros: ■ Ampla rede
de postos, oficinas e concessionárias conveniadas no Município equipadas para aceitar transações de usuários do
sistema; ■ Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX/PB e veículos com autorização de uso, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de
manutenção prestados pelas conveniadas; ■ Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas
possibilitando à Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eficaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem como total dos gastos
envolvidos; A Contratada disponibilizará acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota da
Contratante. Caberá à Contratada cadastrar todos os veículos que integram a frota da Contratante, inclusive, em campo
próprio, registrar os dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação dos veículos, datas e horários, tipos
de peças, componentes e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis
para a Administração. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, identificados toda
e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado despesas de manutenção e
aquisição de peças originais. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada,
utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas úteis. Entende-se por
horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comercial, isto é, das 8hs às 18hs, de segunda à sexta-feira. Serão
consideradas como USUÁRIAS as Secretaria Municipais que compõe a Administração, sendo designados servidores
responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas de
acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão
fiscal/Secretaria Demandante. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados das
peças e acessórios, mediante aceito do fiscal do contrato designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB. A
Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 03 (três) estabelecimentos. A Contratada deverá
credenciar, no mínimo, 03 (três), e tornar disponível outros estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva
dos veículos da Administração Municipal, sempre que houver interesse da Contratante, observados os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de no máximo 15 dias, a contar da
solicitação da PREFEITURA MUNICIP/SfeDBi^B/SjYEUXyefceneficios,COm.br

k;í3 Açu, A7- Alphavíile Empresarias
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As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar plenamente
equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e acessórios automotivos
originais. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço comprovante
(cupom fiscal/via da nota fiscal) da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados,
dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada. As oficinas e
concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar Check-list, dos itens e acessórios
no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo. As oficinas e concessionárias integrantes da
rede conveniada pela Contratada deverão proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como
os certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. As oficinas e concessionárias integrantes
da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo: 06 (seis) meses para as peças
repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
03 (três) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada onde não houver utilização de
peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s); Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima
de 06 (seis) meses, exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços
de lanternagem e pintura que será de 06 (seis) meses; As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia
diferenciada, desde que seja por um período superior à garantia mínima. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão
obrigados a: Substituir o material defeituoso; Corrigir defeitos de fabricação; Trocar o material, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do responsável designado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas pela
Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo responsável designado pela Administração Municipal, que aferirá se
aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso. Na hipótese prevista no item acima,
as oficinas e as concessionárias conveniadas pela Contratada, obrigar-seão a fazer os serviços, bem como providenciar
a substituição das peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas
providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. As oficinas integrantes da
rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço, para peças e acessórios originais que possuam código da
montadora (número de peça), os constantes da Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material
está sendo adquirido. O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor desconto ofertado
pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o serviço será executado, avaliando-
se o custo/benefício. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material com
as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a montagem original da viatura) que não seja
contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de Preços Oficial da respectiva montadora, a
cotação do menor preço ficará a cargo do responsável designado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. A fiscalização
de preços ficará a cargo do fiscal designado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, devendo a Contratada garantir
que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de mercado à vista. A base do cálculo do preço
praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá
ser de acordo com o tempo para a execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados
pela montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço). Deverá
a Contratante realizar, por meio do sistema eletrônico, on line, disponibilizado pela Contratada, no mínimo, 03 (três)
cotações dentre as oficinas credenciadas, preliminarmente à execução de quaisquer serviços com o objetivo de serem
analisados, devendo ser autorizado o de menor valor pelo Gestor do contrato, inclusive para os veículos cuja garantia
não esteja vencida, salvo quando houver um número inferior de concessionárias capacitadas para o serviço, devendo
tal fato constar na ordem se serviço. Deverão ser realizados pela Contratante cotação de preços, através do sistema
eletrônico, via web, em praças próximas onde está o veiculo, ou em todo o Estado de Rondônia, quando houver menos
que 03 (três) credenciados na localidade, informando o custo de remoção, visando averiguar se o conserto em outra
localidade, incluindo o transporte do bem e seu retorno ao local de origem, apresenta preço mais vantajoso. As cotações
serão realizadas pelo Gestor do Contrato, por meio de sistema web, que acessará o banco de dados da rede de
credenciadas disponibilizado pela Contratada, selecionando a melhor proposta. O sistema deverá emitir alerta, via
correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando quando houver orçamento aberto para cotação de preços. O
sisterna deverá permitir que no prazo máximo de 48 (quarenta) horas qualquer unidade credenciada possa ofertar
cotação de preços para o orçamento aberto no sistema. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on
line/real time, pela empresa atrayé^ dos mpus eletrônicos apropriados existentes
no ambiente web da Contratada, e respéctivá'áurorizáção'pelo respõnsâveidesígnado pela SECRETARIA DE
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ADMINISTRAÇÃO, que se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente.
Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser, por esta, reembolsados,
inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB e tais
fornecedores de produtos ou prestadores de serviços. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e
homogeneização das operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e
respectivos usuários. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos da
Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas para assistência a ser prestada, ou que
se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o decoro e a função a qual lhe foi cometida. Serão designados
servidores para executar a gestão administrativa e financeira do contrato, bem como, operacionalmente, as ações de
acompanhamento físico e controle do contrato, desempenhando o papel de Representante(s) da Administração de que
trata Art.67 da Lei 8.566/93. Serão designados, como fiscais do Contrato, servidores para acompanhar a gestão
administrativa e financeira do contrato, as ações de acompanhamento físico e controle do contrato, bem como a
fiscalização de todas as operações correlacionadas. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos
com os fiscais serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem
ou declarações verbais. A Contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir:
Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos fiscalizadores indicados pelo
CONTRATANTE. ■ A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do
usuário; ■ O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela contratante,
mediante senha/rotina especifica; • Troca periódica ou validação de senha pessoal; ■ Cancelamento e cadastramento
de senha somente pela unidade autorizada, definida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB. O Uso indevido de
senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAYEUX/PB, será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da Contratada.

Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro, que serão executados nos
veículos oficiais da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento
credenciado, após o recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE. A
oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental adequado; Executar fielmente
e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações
recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos
integrantes do Contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas
e/ou aprovadas pela CONTRATANTE; Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços
executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a
completa realização dos serviços. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças
ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE,
decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título,
mesmo^nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da'
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato. Responsabilizar-se por todo e
qualquer dano ou prejuízo causado pela fornecedora ou prestadora de serviço, seus empregados, representantes ou
prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ao Estado ou à livre iniciativa, inclusive aos
decorrentes de serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois
do vencimento do Contrato; Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo
todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em' casos de
furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para orçamento até o recebimento pela
CONTRATANTE; Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em
nenhuma^hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa e prévia
autorização da CONTRATANTE; Para fins deste pregão serão consideradas: a) Genuína: Peças que passaram pelo
controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas ao mercado de reposição; b) Original: Peças com as
mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das genuínas; c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não
forem originais ou genuínas. Indepen^çÇte do^ipo^e ne_ç^^^^ e^cução do serviço, esta deverá possuir
garantia mínima nos mesmos prazos do contidó no item quê Trata da gárantíà cièste termo; Para o montante das peças
a serem trocadas, a CONTRATADA, atravéá dà'tèdé-créyêhciá(te,f fdFhêc:è'fâ, por meio do sistema eletrônico, via web

Campina? /'SP | CEP: Í3098m35 : (19: SSISTOOO '



PRIME
BtNEFlC OS EM CARTCES

orçamento contendo a relação de peças e valores para apreciação da CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o
preço cotado de cada peça, obrigatoriamente; A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga
a devolver à CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida,
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do
pagamento daquele serviço; A viatura deverá ser entregue lavada, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas condições de uso; Na
execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos e instalações: *Equipamento
de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e eletrônica do veículo); * Multímetro;
* Lavadora de peças; * Macaco para motor; * Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; * Medidor de
compressão de cilindros; * Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica; * Elevador de veículos; *
Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; II - TAPEÇARIA/FUNILARIA: * Rebitador; * Tracionadores;
conjunto para reparo de carroceria; * Ventosas para manuseio de vidros; * Máquina e/ou equipamento para soldagem,
etc; III - PINTURA: * Cabine de pintura e estufa de secagem; * Pistola; * Compressor; * Laboratório de tintas, etc; IV
- GERAIS: * Iluminação adequada; * Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;
* Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veiculo; Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser
testados, num raio de até 5 km do local onde está sendo executado o serviço, com os distintivos do veículo cobertos
por faixa ou adesivo com a inscrição "VEÍCULO EM TESTE", e sobre as placas oficiais fixadas placas de Experiência.
Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja efetuada em
concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade do serviço ou para fins de
manutenção da garantia do veículo. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através
de formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, marca, modelo,
cor, ano e placa; data e hora do recebimento; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços
requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. Constará necessariamente no formulário, que
o veículo foi entregue com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor
e triângulo), como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral,
sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma
divergência ou avaria. A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento
formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante.

A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se a todas as Secretarias
integrantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e
normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe
técnica exigida. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à implantação do
sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança, credenciamento da
rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de
operação. A Contratada deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da convocação,
prorrogáveis pelo mesmo período quando devidamente justificado, bem como fornecer, em até 10 (dez) dias contados
da assinatura do contrato, relação completa da rede credenciada e comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou
supressão ocorrida. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as especificações
e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo dispor de
infraestrutura e equipe técnica exigida. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da
senha e dos protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias da ordem de
execução dos serviços, no local e horário a serem determinados pelo próprio Gestor da Prefeitura. A Contratada deverá
fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis
e configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pela SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, conforme a necessidade. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos,
perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses. O estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança
dos veículos enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX/PB quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha concorrido a
Contratante. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e assisti-la em
todas as questões relativas à
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A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, Fiscal,
Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de seus profissionais. A
Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e
eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e o correto funcionamento dos
sistemas empregados. A Contratada deverá gerar, em base mensal. Nota Fiscal única para a unidade gestora/Secretaria,
com a consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela rede
credenciada, no período de referência. A Contratada deverá entregar mensalmente as notas fiscais, discriminando o
valor das peças adquiridas, notas fiscais de serviços prestados, e notas fiscais da taxa de administração se houver, com
consolidação financeira dos serviços executados, acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal devidamente
válida, ao Fiscal do Contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente para análise e posterior pagamento. A
Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no
escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-
se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual. A
Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.
A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. A Contratada deverá,
sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo
195, § 3° da Constituição Federal. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem
solicitadas, além da previsão inicial, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, sem qualquer ônus adicional. Á Contratada
serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento
de dados e informações referentes aos serviços objeto do contrato. A Contratada não poderá se valer do contrato para
assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em
função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços.
O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego
de equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. A Contratada deverá facilitar a ação de
fiscalização dos responsáveis pelas Secretarias, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos
serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles apresentados. A Contratada
obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, inclusive eventuais falhas
em seu sistema, providenciando a sua imediata correção, sem ônus para a Administração. A Contratada deverá aceitar
auditagem nos seus controles e documentação fiscal referente aos serviços por parte de representante designado da
Administração. A Contratada deve reembolsar às empresas credenciadas pelos serviços executados nos prazos acordos
contratualmente com as mesmas, e a CONTRATANTE não se responsabilizará em momento com os reembolsos. São
da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com: a. Disponibilidade de todos os equipamentos
necessários à execução dos serviços, nos termos descritos neste Termo de Referência; Operação e controle dos sistemas
web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos; b. Manutenção permanente de modo a
não incorrer na descontinuidade dos serviços; c. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a
execução dos serviços objeto do Contrato. A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela
Contratante a utilizar todos os recursos do sistema; A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio,
além dos demais serviços inerentes ao objeto do contrato; Cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de fábrica,
concessionárias para a execução do referido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a livre
concorrência, como nos veículos fora de garantia; Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através
dos estabelecimentos credenciados e conforme termo de referência: a. Assistência mecânica em geral; b. Manutenção
corretiva e preventiva; c. Revisão em geral; d. Assistência e reparos no sistema elétrico; e. Lanternagem em geral.
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Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste contrato, que tiverem
sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento
de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a
segurança dos usuários ou de terceiros; Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no
serviço de reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuínos, novas e de primeiro uso, não
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de viaturas fora de linha
de fabricação de peças novas; Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do condutor
do veículo em manutenção, as peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;
Fornecer ao Setor Administrativo/Gestor da Contratante todo o material e documentação técnica necessária para a
perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do fabricante
(TMO), códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo
de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal; A Contratada deverá exigir que
o estabelecimento credenciado forneça à mesma, cópia simples da nota fiscal referente ao serviço efetuado, constando
detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão-de-obra - homem/hora (em sendo o
caso), sob pena de não serem computadas as faturas dos serviços que tiverem sido realizados e não forem enviadas
dentro do prazo de fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada deverá aguardar novo
encerramento de fatura; A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou adesivos com propaganda
própria da CONTRATADA ou de terceiros; Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; Não permitir a utilização
de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; Repassar,
ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela determinar, todos os dados históricos dos veículos que receberam
manutenção de forma que esses dados possam ser migrados para sistema próprio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX/PB ou por ela contratado; Para efeito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, efetuará chamamento
público, convocando as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de aviso,
publicado nos canais de IMPRENSA OFICIAL, pelo menos a cada 03 (três) meses, sendo o primeiro chamamento
publicado até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato; A Contratada deverá franquear, quando solicitado,
inclusive aos órgãos de controle, acesso ao sistema de gerenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria,
seja aferida a fidedignidade de suas informações. Poderão ser credenciadas as empresas - pessoa jurídica - que possua
instalações próprias e profissionais aptos para prestar os serviços, desde que atendidos os requisitos exigidos neste
instrumento; As empresas deverão possuir CNPJ, Conta jurídica, computador, impressora, telefone, acesso à internet e
emissão de nota fiscal, preferencialmente, eletrônica. Quando o estabelecimento não possuir nota fiscal eletrônica, será
aceita a nota fiscal tradicional; A Credenciada deverá entregar mensalmente, junto às notas fiscais dos serviços
realizados, demonstrativo de compras, discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos
praticados, com consolidação financeira dos serviços executados; Deverão acompanhar mensalmente as Notas Fiscais
e as Certidões de Regularidade Fiscal, as quais devem estar válidas; Não poderão participar no credenciamento os
interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei n° 8.666/93; Não
estabelecer diferenciação entre pagamento através do sistema informatizado e pagamento à vista; Oferecer garantia
mínima, pelos serviços executados; Oferecer garantia de peças e acessórios de acordo com o fabricante; Utilizar peças,
materiais e acessórios originais ou genuínos não podendo valer-se de Itens recondicionados ou similares, salvo nos
casos excepcionais com autorização formal do Gestor do contrato; Dispor de área física adequada à prestação dos
serviços de manutenção; Responsabilizar-se pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, em casos de
dolo ou culpa; Executar os serviços solicitados com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramenta
adequados, devendo os veículos ser devolvidos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente, e por sua custa e risco,
no todo ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou os serviços executados
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo cliente, decorrente de sua culpa,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos pela CONTRATANTE, mas da aceitação e/ou dentro do prazo
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Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados peia CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam
a atender prontamente; Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias (equipamentos e
acessórios) causados por seus empregados, prepostos ou terceiros sob a sua responsabilidade; Não aplicar materiais e
serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE; Disponibiiizar local adequado para inspeção prévia de todas as
peças a serem substituídas nos veícuios, fornecendo a relação das mesmas e os seus respectivos códigos, que serão
verificados peia CONTRATANTE, e efetuar a entrega das mesmas após a substituição. Enviar para a CONTRATANTE
pela Internet, através do sistema eletrônico, no prazo máximo de 48 horas, orçamento dos serviços necessários a serem
aplicados no veículo, com a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de
tempo previsto para a realização do conserto, indicando o custo do homem/hora a ser empregado, para aprovação da
CONTRATANTE sempre que solicitado; A credenciada que não enviar seu orçamento no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas será desconsiderada pelo Gestor do Contrato. Responder por danos, perdas ou prejuízos causados ao
CONTRATANTE, por dolo ou culpa. A fornecedora credenciada deverá de imediato emitir as notas fiscais/cupom fiscal
ao condutor, referente ao serviço efetuado, constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo
o custo da mão de obra, homem/hora (em sendo o caso); A fornecedora credenciada deverá remeter à Contratada,
cópia simples das Notas Fiscais, constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da
mão de obra, homem/hora (em sendo o caso), visando à comprovação da despesa, para a realização do pagamento;
A Credenciada deverá declarar, sob as penas da lei, que não utiliza a mão-de-obra de menores, nas idades e condições
elencadas no inciso XXXIII, art. 7° da CF.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60

Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-maii: licitacao(aDrimebeneficios.com.br IJ: K3.S51.MS.11S
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DECLARAÇAO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

0B3ET0: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNP3 n°05.340.639/0001-30, com sede
na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078,
neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF n° 223.837.988-60 e RG n° 34.378.979-6,
Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-335, DECLARA sob
pena de lei, que:

•  Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

•  Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

•  Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 0° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

•  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o
que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/IMP.

•  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal.

•  Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

•  Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60

Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao@Di-imebenefidos.com.b

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

I.|:623.W.«BS.115
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nOQS.340.639/0001-30, COm sede

na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078,

neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF n° 223.837.988-60 e RG no 34.378.979-6,

Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Aiphaviile Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-335, DECLARA sob

pena de lei, queque até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habiiitação no presente processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao(5)primebenefici05.com.br I.E; EI3.ffi1.48i.11S

cápít Csm «nt,

www.prirTiebenefici0s.corn.br

Rua Açu, 47- Alphaviiie Empresarial

Campinas/SP 1 C£P: 13098-33S s (19) 3S1S-7000
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ANEXO VI

DÉCLARÀÇAÒ DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NÓ QUADRO DA EMPRESA
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nO05.340.639/0001-30, com sede

na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078,

neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF n® 223.837.988-60 e RG n° 34.378.979-6,

Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-335, DECLARA sob

pena de lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal de 1998 (Lei n". 9.854/99).

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60

Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacaoíâ)pi'imebeneficios.com.b

ri5.340.tó^:^
II: 6l3.iS1JIS.111
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DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nO05.340.639/0001-30, com sede

na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078,

neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF n° 223.837.988-60 e RG n° 34.378.979-6,

Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-335, DECLARA sob

pena de lei, para fins de participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTÉM PARENTESCO com os

servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta

edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

V

PRIME CONSULTORIA k ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail; Iicitacao@primebeneficio5.com.br

ns.34fi.fâ^-8in

www.primsbeneficios.comlP!»

Rua Açu, 47- Alpliaville Empresarial

Campinas/SP i CEP; 13098-335 j (19) 3518-7000
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ANEXO IX

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE CONHECIMENTO DAS
INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021 - PMBEX

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de autogestão de frota, com
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos
(leves, médios, pesados e motocicletas) e maquinário da prefeitura municipal de bayeux/pb, tendo a secretaria
municipal de saúde como órgão participante.

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nO05.340.639/0001-30, com sede

na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078,

neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF no 223.837.988-60 e RG no 34.378.979-6,

Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-335, DECLARA sob

pena de lei, para fins de participação neste processo, sob as penas da Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE

TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 19 de agosto de 2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Anderson Aregazone - Procurador
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br II: 6l3.®S1.«8S.«i

www.príme benefícios. CO
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